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Ofício n° 008/2017 - COPEIJ

A Sua Excelência o Senhor

Presidente do Grupo Nacional de Direitos Humanos
DR.JOSÉ RONY SILVA ALMEIDA

Vitória, 30 de janeiro de 2017.
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José B. jnySilva Âlmeiàa
iúpí Geral de Justiça

Assunto: Solicitação de qualificaçãopara o Cadastro Nacional de Adoção

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Temos a honra de cumprimentá-lo em nome da Comissão Permanente da Infância e da
Juventude - COPEIJ, para o fim de expor e solicitar conforme segue:

Temosverificadoalgumasdificuldadesno tocanteà utilizaçãodos Cadastrosde Adoção,
assim, vimos solicitar a Vossa Excelência que avalie a possibilidade de, em atuação

conjunta com o Grupo Nacional de Direitos Humanos (GNDH) e o Conselho Nacional
de Justiça (CNJ), promover capacitações destinadas a Promotores de Justiça e
Magistrados com atuação na defesa dos direitosdas crianças e adolescentes, em âmbito
nacional, acerca da utilização do Cadastro de Adoção, notadamente de questões

envolvendo alimentação do sistema, convocação de postulantes e fiscalização, dentre

outros aspectos relevantes.

A presente solicitação justifica-se por uma preocupação da Comissão Permanente da
Infância e Juventude (COPEIJ), acerca do bom fimcionamento do Cadastro Nacional,

dada a existência de dúvidas sobre: a forma como o CNA realiza o cruzamento dos

dados; a prioridade dele em relação aos cadastros locais e estaduais; alimentação
f
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atualizada dos dados promovida pelas Varas da Infância eJuventude eainterlocução
com os grupos de adoção na buscapor pretendentes.

Aaparente falta de uniformidade na operacionalização eutilização do sistema CNA ao
longo do país vem criando situações dissonantes, que envolvem a permanência de
crianças e adolescentes em serviços de acolhimento por períodos muito superiores ao
necessário, além de implicar, algumas vezes, em soluções que fogem à regra legal
prevista no ECA para o encaminhamento à adoção.

Dessa forma, considerando o âmbito de atuação do Grupo Nacional de Direitos
Humanos evisando ao fortalecimento do Cadastro Nacional de Adoção, à redução do
prazo de acolhimento do crianças e adolescentes e ao aprimoramento da política de
proteção infanto-juvenil, solicitamos a Vossa Excelência seja avaliada apossibilidade
de o GNDH, em atuação conjunta com o Conselho Nacional do Ministério Público e
com oConselho Nacional de Justiça,, promover arealização de capacitação ampla dos
membros do Ministério Público edo Poder Judiciário, para adiscussão dessas questões,
tudo com base nas disposições do art. 130-A, §2'-", inciso Ida Constituição da República
e art. 50, § T- do Estatuto da Criança e do Adolescente.

Na oportunidade, renovamos os votos de elevada estima econsideração.

Respeitosamente,

Andréa T^xeira de^ouza
Promotora de Justiça -Ministério Público do Estado do Espírito Santo

Coordenadora da Comissão Permanente da Infância eJuventude-COPEIJ/GNDH
caii@mpes.mp.br - (27) 3194-4727 ou (27) 99933-7070
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De: Evelyn Santos Pogglan epoggian@mpes.mp.br ^
Assunto; Oficia n«008/?pi7-COPEIJ ' : - . p^j

Data: 31 dé janeirode 2017-15:23 '
\ Para: mlGhei.nabuco@mpse.mp.br

Cc: Eduardodavila@mpse.mp.br, rony@mpse.mp.br, An^drea Teixeira de Souza ateixelra@mpes.mp.br, Briza Gomes Valadares
bvaladares@mpes.mp.br ' . ^ '

Senhor Michelangelo Carvalho Nabuco D^Ávila,

De ordem da Dra. Andréa Teixeira de Souza, Promotora de Justiça Dirigente do Centro
de Apoio Operacional dá Infância e Juventude do Ministério Público do Estado do
Espírito Santo (MPES) e Coordenadora da Comissão Permanente da Infância e
Juventude (COPEIJ), integrante do Grupo Nacional de Direitos Humanos (GNDH) do
Conselho Nacional de Procuradores-Gerais de Justiça (CNPG) - encaminhamos o ofício
anexo, para o Excelentíssimo Presidente do Grupo Nacional de Direitos Humanos, Dr. José
Rony Silva Almeida.

Gentileza acusar recebimento.

Desdejá agradecemos e colocamo-nos à disposição para maiores esclarecimentos por meio de
resposta a esta correspondência ou pelo telefone abaixo.

Respeitosamente,

CENTRO DE APOIO OPERACIONAL

( Infância e Juventude

Evelyn Santos Poggian
Centro de Apoio Operacional da Infância e Juventude - ÇÀIJ
Ministério Público do Estado do Espírito Santo - MPES
epóggian@mpes.mp^
(27) 3194-4727

Ofício no 08_2017_PGJ
MPSE_.Ao...A - PDF.pdf
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Presidente do Grupo Nacional de Direitos í lumanos
DR. JOSÉ RONY SILVA ALMEIDA

Vitória, 30 de janeiro de 2017.

Assunto: Solicitação de qualificação paraò Cadastro Nacional de Adoção

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Temos a honra de cumprimentá-loem nome da Comissão Permanente da Infância e da
Juventude - COPEIJ, para o fim de expor e solicitar conforme segue:

Temosverificadoalgumas dificuldades no tocanteà utilizaçãodos Cadastros de Adoção,
assim, vimos solicitar a Vossa Excelência que avalie a possibilidade de, em atuação

conjunta com o Grupo Nacional de Direitos Humanos (CNDH) e o Conselho Nacional

de justiça (CNj), promover capacitações destinadas a Promotores de Juistiça e
Magistrados com atuação na defesa dos direitos das crianças e adolescentes, em âmbito
nacional, acerca da utilização do Cadastro de Adoção, notadamente de questões

envolvendo alimentação do sistema, convocação de postulantes e fiscalização, dentre

outros aspectos relevantes.

A presente solicitação justifica-se por uma preocupação da Comissão Permanente da
Infância e juventude (COPEIJ), acerca do bom funcionamento do Cadastro Nacional,

dada a existência de diWidas sobre: a forma como o CNA realiza o cruzamento dos

dados; a prioridade dele em relação aos cadastros locais e estaduais; alimentação
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atunli;íadadosdadospromovidapelasVarasdaInfânciaeJuventudeeainteriocução
comosgruposdeadoçãonabuscaporpretendentes.

AaparentefaltadeuniformidadenaoperacionalizaçàoeutilizaçãodosistemaCNAao
longodopaísvemcriandosituaçõesdissonantes,queenvolvemapermanênciade
criançaseadolescentesemserviçosdeacolhimentoporperíodosmuitosuperioresao
necessáiio,alémdeimplicar,algumasvezes,emsoluçõesquefogemàregralegal
previstanoECAparaoencaminhamentoàadoçào.

Dessaforma,considerandooâmbitodeatuaçãodoCIrupoNacionaldeDireitos
HumanosevisandoaofortalecimentodoCadastroNacionaldeAdoção,àreduçãodo
prazodeacolhimentodocriançaseadolescenteseaoaprimoramentodapolíticade
proteçãoinfanto-juvenil,solicitamosaVossaExcelênciasejaavaliadaapossibilidade
cieoGNDH,ematuaçãoconjuntacomoConselhoNacionaldoMinistérioPúblicoe
tomoConselhoNacionaldeJustiça,,promoverarealizaçãodecapacitaçãoamplados
membrosdoMinistérioPúblicoedoPoderJudiciário,paraadiscussãodessasquestões,
tudocombasenasdisposiçõesdoart.130-A,§2^incisoIdaConstituiçãodaRepública
eart.50,§7"doEstatutodaCriançaedoAdolescente.

Naop.ortunidade,renovamososvotosdeelevadaestimaeconsideração.

Respeitosamente,

—-

AndréaTeixeirade^ouza
PromotoradeJustiça-MinistérioPúblicodoEstadodoEspíritoSanto

CoordenadoradaComissãoPermanentedaInfânciaeJuventude-COPEIJ/GNDH
caii@mpes.mp.br-(27)3194-4727ou(27)99933-7070
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